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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2025
PROC. ADM. n.º 0230/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário do Item.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  E

FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO
(GLP)  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA  CENTRAL  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I
E II DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 18/MARÇO/2025 –
À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 25 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025
PROC. ADM. n.º 0321/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Global.
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  JARDINAGEM  E
MANUTENÇÃO  DE  PA ISAGISMO,  INCLUINDO  O
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA AS INSTALAÇÕES
DE  PRÉDIOS  VINCULADOS  AO  DEPARTAMENTO  DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNICÍPIO, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I
E II DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 19/MARÇO/2025 –
À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 25 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO nº 479/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2025

Objeto: Aquisição de câmeras de segurança a serem
utilizadas no parque de exposição Tancredo Neves;

Estando o processo formalmente em ordem, segundo
determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos, com fundamento no artigo 75, I, da Lei Federal
nº  14.133/2021 e  determino a  lavratura do instrumento
contratual  a  ser  celebrado  entre  o  município  de  São
Joaquim da Barra e a empresas descritas abaixo:

- Empresa Radar Segurança: R$19.448,00 (dezenove
mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  oito  reais);  CNPJ:
49.598.161/0001-18.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 25 de fevereiro de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVO
1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  087/2024  �

CONTRATADA: VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA � OBJETO:
SUPRESSÃO DE APROXIMADAMENTE 0,86818% DO VALOR
TOTAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 50.057,84
(CINQUENTA MIL, CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E
QUATRO  CENTAVOS),  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  INALTERADAS�  MODALIDADE:
CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA MOGIANA � CMM - PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  06/2023  �  PROC.  Nº  06/2023�
ASSINATURA:  19/02/2025.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Extratos
Extratos

UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP
OBJETO: Concessão de bolsas de estudos aos alunos de

cursos superiores residentes e domiciliados no Município de
São Joaquim da Barra/SP.

Vigência: 26/02/2025 à 31/12/2025.
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0002/2025

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 

 

DISPÕE SOBRE A BAIXA DO PATRIMÔNIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
DA BARRA.

Artigo 1º. Fica o Legislativo Joaquinense autorizado a dar baixa no seu patrimônio, por doação,

dos seguintes equipamentos descritos a seguir:

I- Patrimônio nº 102  Armário em Madeira tipo MDF com cinco portas;

II- Patrimônio nº 212 Mesa de Madeira com três gavetas. 

Artigo 2º. Os bens mencionados no artigo anterior serão enviados para a Prefeitura Municipal.

Artigo 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

 

São Joaquim da Barra/SP, 26 de fevereiro de 2025.

 

 

Ricardo Borges Schmidt
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 0003/2025

Faço saber que a Câmara aprovou e eu

promulgo a seguinte resolução:

 

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a firmar convênios de cessão de Aprendizes,
Estagiários e dá outras providências.

 

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado firmar convênios para cessão de

estagiários e aprendizes, com outros entes Públicos Municipais, Estaduais ou Federais.

 

§ 1º Os convênios poderão ser firmados por meio de modelos padronizados usados pelos

entes públicos.

§ 2º Os referidos convênios firmados, no que couber, deverão cumprir os requisitos

previstos no artigo 183 da Lei nº14.133/21.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de verbas

próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

 

São Joaquim da Barra/SP, 26 de fevereiro de 2025.

Ricardo Borges Schmidt
Presidente da Câmara 

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
R

ic
a

rd
o

 B
o

rg
e

s 
S

ch
m

id
t 

(3
2

6
.*

**
.*

**
-1

0
) 

e
m

 2
6

/0
2

/2
0

2
5

 1
2

:0
6

P
a

ra
 v

e
ri
fic

a
r 

su
a

 a
u

te
n

tic
id

a
d

e
, 

a
ce

ss
e

: 
h

tt
p

s:
//

w
w

w
.c

a
m

a
ra

sa
o

jo
a

q
u

im
d

a
b

a
rr

a
.s

p
.g

o
v.

b
r/

ce
r 

e
 in

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
: 

2
5

0
2

2
5

2
2

3
7

2
9

C
7

D
2

0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1773 Página 12 de 12

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

ATO DA MESA N.º 01/2025

 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°

11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes

de ensino superior ou de escolas de educação profissional

de nível médio ou superior ou de escolas de educação

profissional de nível médio ou superior ou de escolas de

educação especial;

 

CONSIDERANDO a necessidade de tornar os serviços

administrativos mais eficientes;

 

CONSIDERANDO a relevância de conceder oportunidade

aos estudantes de adquirirem conhecimento nas áreas

Legislativa e Administrativa;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 07/2022, que

versa sobre o programa de estágio de estudantes na

Câmara Municipal;

 

A Mesa da Câmara Municipal de São Joaquim da

barra/SP, usando de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

Art. 1°. O "caput" do artigo 4° do Ato da Mesa n° 12/2023 passará a ter a seguinte redação: “o

número máximo de estagiários será de 05 (cinco), em atenção ao disposto no artigo 17 da Lei

Federal 11.788/2008”.

 

 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 

São Joaquim da Barra-SP, 24 de fevereiro de 2025.

Ricardo Borges Schmidt

Presidente

José Luís Silva

Vice-Presidente

Matheus Magalhães Guilherme

1º Secretário

Tieta Melo

2ª Secretária
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